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ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMO DE AD ITAMENTO AO CONTRATO Nº 282/ 17 

Contrato/A ditivo nº 134/2021 
Processo Ad ministrat ivo nº. 18 .777/2021 - Anexado ao de nº 08.714/20 17 - Pregão 056/20 17 
Contratante: MUN ICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: R. PACTO EIRELI - ME 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTROLADORES DE 
ACESSO JUNTO À GARAGEM DO TRANSPORTE ESCOLAR E EMA - ESCOLA DO MEIO AMB IENTE. 
AD ITAMENTO: Prorroga o prazo contratado 

Pelo presente instrumento particul ar de contrato de prestação de serviços e na melhor forma de dire ito, de um lado, o 
MUNICÍPIO DE BOTUCATU, pessoa jurídica de direi to público in terno, com sede na Praça Professor Pedro Torres, 
100, dev idamente insc rita no CN PJ/MF sob nº. 46.634. 1O1/0001-1 5, neste ato em competência delegada através do 
Decreto nº 1 O.O 11 de 16 de setembro de 2014, representado pela Secretária Municipal de Educação, CRISTI AN E 
AMORIM RODRIGUES, bras il eira, residente e domicili ado nesta cidade, portadora da cédula de identidade RG nº. 
18.667.7 16 e inscri ta no CPF sob nº. 075.238.558 -57, doravante simplesmente denominado CONTRATANTE e, de 
outro lado à empresa R. PACTO EIRELI - ME, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob nº. 22.803.924/0001 -69, sedi ada 
na cidade de Botucatu/SP, na Rua Coronel Fonseca, nº 80 1, Jd . Bom Pasto r, neste ato por seu representante lega l abaixo 
assinado, doravante denominada simp lesmente CONTRATADA com base no processo ad mini strat ivo e pregão 
identificado ac im a, têm entre si , como justo e avençado, o presente instrumento, a reger-se pe las cláusulas e condições 
que se seguem, bem como pela Le i 8.666/93 , que mutuamente ace itam e rec iprocamente outorgam, a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes mutu amente aceitam e reciprocamente outorgam o aditamento do instrum ento 
contratua l entre, ambas ce lebrado em 04 de agosto de 20 17, nos autos do processo admini strativo ac im a descrito, pe los 
motivos dev idamente justificados e autori zados, prorrogando o prazo inicia lm ente contratado por mais 12 meses , de 
04/08/2021 a 03/08/2022, mantendo-se o va lor mensal em R$ 19. 005170 (Dezenove mi/1 cinco reais e setenta centavos) 
sem ap li cação de reajuste, sendo ce110 que a CONTRATADA, neste ato, prestará garantia contratua l no va lor de R$ 
11 .403,42 (Onze mil , quatrocentos e três reais e quarenta e dois centavos). 

CLÁUSULA SEGUNDA : As pat1es rat ificam as demais cláusulas do instrumento principal , ora aditado. 

E, por esta rem ass im , justos e contratados, assinam o presente instrument p~11icu lar, em três vias de igua l teor e fo rm a, 
que va i ass inado por duas testemunhas , para os dev idos efe itos lega is. ! 

Botucatu , 2 1 JUL 2021 

R. PAJuJt: _ ME 
CON~;TADA 

Testemunh as: 

1ª· ---........-r::=~,e:::::::__-""'=='-~=; ~~-??=--
Luciano P~líc~ 

Chefe do Setor de Cadai~r<l 
e Registro de Proços 
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